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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. No 5l9ll8-02

o rNsTrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Galo da Serra Navegação Fluvial e Logística Ltda.

ETiDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrr,: Rua Pajurá, no 865, Sala B, Vila Buriti, Manaus
AM.

CNPJ/CPF: 63.7 42.87 8 I 0001 - 12 INscruÇÃo ESTADUAL:

Fax:Foxr: (92) 99908-9934

REGrsrRo No IPAANI: '1012.2709

ArrvrDADE: Porto Fluvial de carga e descarga sem armazenamento

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Estrada do Marapatá, s/no , Vila Buriti, Margem direita
do Rio Negro, nas coordenadas geográÍicas 59"57'47,96"\ / e 3"8'48,56"5, Manaus-
AM

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de uma rampa de acesso a lâmina d'água para
embarque e desembarque de matéria prima para construçáo civil (areia, seixo,
tijolos, cimento, ferro) e carga seca em geral.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇl: 0l Axo

Atenção:
. Estr licença é compostr de l3 rcstriçõcs c/ou cotrdiçõos cotrstrntes Bo verso, cujo olo

cumprimento/rtendim€nto sujeltrú , sur invalidaçio e/ou as p€nalidades previstss em trorDls.
. Esta liccrça nâo comprova trcm sübstitui o documcrto de propriedade, de posse oü de domínio do imóvel.
o Esta licença devc estff disposts dc forms visÍvel (fretrte e verso), tro local onde é desetrvolvidâ r etividade,
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 519/18-02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3954.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

' 5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. São expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de tanque/
desgaseificação) que só podem ser executados por pessoa fisica,/jurídica devidamente
licenciadas por órgão competente para esta atividade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
10. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
I l. Adequar e reapresentar, no prazo de 60 dias, o Plano de Emergência Individual PEI,

observando as especificidades da região, devendo ser elaborado observando item a

item do Anexo lV da Resolução CONAMA n' 398/2008.
12. Na eventualidade de acidentes ou sinistro nas instalações fisicas do emprêendimento.

adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEl, e

encaminhar relatório circunstanciado a este IPAAM.
13. Apresentaraeste IPAAM, no prazo de 60 dias, a Documentação de Ocupação de

margem do Rio, expedido pela Secretaria do Patrimônio da União - SPU.


